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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE
MOÇÃO DE REPÚDIO 
O Conselho Estadual de Saúde do Rio Grande do Sul-CES/RS, dando cumprimento a deliberação da reunião plenária ordinária do Colegiado da data de 06 de julho de 2017, em face da  Nota divulgada pela AFAGRO (Associação dos Fiscais Agropecuários do RS), que alerta pela tramitação do Projeto de Lei, em caráter de urgência na AL/RS, que prevê a terceirização do serviço estadual de inspeção de produtos de origem animal, vem pelo presente aprovar MOÇÃO DE REPUDIO ao Projeto de Lei n. 125/2017, posto que autoriza a Secretaria da Agricultura, Pecuária e Irrigação a habilitar prestadores de serviços técnicos e operacionais para executar atividades de inspeção industrial e sanitária, através de processo de credenciamento, com o fim de viabilizar, desenvolver ou aperfeiçoar as atividades de inspeção industrial e sanitária dos produtos de origem animal. 

A atribuição de inspeção e fiscalização é responsabilidade exclusiva do poder público, e deve ser executada por servidores públicos concursados, sendo vedada a terceirização da competência de poder de polícia administrativa a terceiros estranhos ao quadro do funcionalismo público. 
O CES/RS manifesta entendimento de que o novo procedimento trará riscos à saúde da população, além de afrontar a Constituição Federal, na tentativa de burlar a regra do ingresso no serviço público, bem como afrontar as diretrizes estabelecidas nas políticas públicas de Vigilância em Saúde.
A situação é agravada pelo fato de haver concurso público para provimento do cargo de Fiscal Estadual Agropecuário e demais cargos, instaurado pela Secretaria da Agricultura, Pecuária e Irrigação pendente de nomeação, cujo prazo de validade foi prorrogado por mais 2 anos a partir do ano de 2016. 

Encaminhe-se a presente MOÇÃO DE REPÚDIO ao Ministério Público Estadual, Conselho Municipais de Saúde, FAMURS, COSEMS e CRMV.
Porto Alegre, 02 de agosto de 2017.
Claudio Augustin 

Presidente do CES/RS

